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REPUBLICAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 04/ 2020 
De 22 de dezembro de 2020 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus – ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Artigo 41, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Convocar Extraordinariamente a Câmara Municipal para, no dia 28 de 

dezembro de 2020, às 09h, em Sessão on-line, conforme Resolução 07/2020, de 

08/12/2020, apreciar as seguintes Matérias: 

• Projeto de Lei nº 26, de 16/12/2020, de autoria do Executivo 

Municipal, que institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS – do Município de 

Santo Antonio de Jesus, na forma que indica e dá outras providências; 

• Projeto de Lei nº 27, de 21/12/2020, de autoria do Executivo 

Municipal, que altera e acrescenta dispositivos nos artigos 34, 36 e 37 da Lei nº 1303 de 

2015 - Estatuto do Magistério Público Municipal, para dispor sobre os requisitos, critérios e 

vedações para alteração de jornada de 20 horas para 40 horas semanais, para os professores 

e coordenadores pedagógicos integrantes da carreira do Magistério Público Municipal de 

Santo Antonio de Jesus e dá outras providências. 

• Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, em forma de 

Projeto de Decreto, que aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de 

Jesus, relativas ao exercício financeiro de 2019 – em conformidade com o Parecer Prévio 

do TCM/BA que opina pela aprovação, porque regulares, porém com ressalvas, das Contas 

da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Jesus, relativas ao exercício financeiro de 

2019, Processo nº 06459e20. 

 
Gabinete da Presidência, em 22 de dezembro de 2020. 

 
 
 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 50/2020 

De 04 de dezembro de 2020 

“Concede férias a funcionários e dá outras 

providências”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, relativas ao 

período de 2019/2020, conforme: 

SERVIDOR DIAS 

Celina Santos Bulhões  27/02/2020 à 27/03/2020 

Diego Oliveira Peixoto 18/03/2020 à 06/04/2020 

Edilson Sampaio Oliveira 09/03/2020 à 07/04/2020 

Emerson dos Reis 02/03/2020 à 31/03/2020 

Gerlene Sampaio de Souza 02/12/2020 à 21/12/2020 

Ivana Sampaio Lima 24/02/2020 à 24/03/2020 

José Raimundo Castro do Amor Divino 27/02/2020 à 17/03/2020 

Juracy Ferreira Sena 09/03/2020 à 07/04/2020 

Laize da Silva Matos 04/05/2020 à 02/06/2020 

Luciana Silveira Santiago 20/07/2020 à 18/08/2020 

Mariana Magalhães de Andrade 02/12/2020 à 31/12/2020 

Marlucia Santos Barreto Sampaio 01/05/2020 à 30/05/2020 

Patrick Cosme Sampaio Conceição 01/03/2020 à 30/03/2020 

Reginaldo dos Santos 01/06/2020 à 30/06/2020 

Renato dos Santos Silva 27/02/2020 à 27/03/2020 

Robson Coelho das Neves 01/05/2020 à 30/05/2020 

Sidneia Sampaio de Oliveira Prates  01/05/2020 à 30/05/2020 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente, em 04 de dezembro de 2020. 

 
 
 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 51/2020 

De 04 de dezembro de 2020 

 

“Concede férias a funcionário e dá 

outras providências”. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor Antonio 

Melo dos Santos, relativas ao período de 2019/2020, a contar do dia 13 de 

outubro de 2020, devendo retornar ao serviço no dia 01 de novembro de 2020. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de 2020, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 

Presidente 
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PORTARIA Nº 52/2020 
De 04 de dezembro de 2020 

 

“Concede férias a funcionário e dá 

outras providências”. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder 30 (vinte) dias de férias à servidora Alice 

Cerqueira Dias Alves, relativas ao período de 2019/2020, a contar do dia 03 de 

novembro de 2020, devendo retornar ao serviço no dia 03 de dezembro de 2020. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2020, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 04 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 53/2020 
De 21 de dezembro de 2020 

 

“Dispõe sobre atendimento na Câmara 

Municipal no período de final de ano e 

dá outras providências”. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º – Em razão dos feriados de final de ano, não haverá 

atendimento ao público na Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus nos 

dias 22, 23,  28, 29 e 30 de dezembro de 2020. 

Parágrafo Único - Nos dias acima citados, o expediente será 

normal, realizado de forma interna. 

Art. 2º – Os dias de 24/12 e 31/12/2020 serão Ponto Facultativo, 

conforme determinado em Decreto Municipal nº 289 de 04 de dezembro de 

2019. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 21 de dezembro de 2020. 
 
 

 
ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 

Presidente 
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